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CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CEARÁ­
CONTA DE GESTÃO 2021 

(Instrução Normativa TCMffCE nº 02/2015) 

INTRODUÇÃO 

Nos termos dóA~(·74 da'.C~nstituiç~o,Fedeijíl, ~rt. 59 da Lei Complementar nº 101 e 
Instrução Normativa O 111017 TCE - CE~ passamos a apresentar o relatório anual sobre as 
Contas de Gestão d4;~aCio~ ejrõ'd,~2'õ~1~;";'~l~' !!'"''?"'f''"·""' 

< . " !! ,• l:· ,1~;::.::.~. ~;;;: . . . . . :ti~" •":' . ; 
~?ss~ ~espo~~hí.~Í~ªfÍ~):~·é::~:e1Pr~~,~.l~.f!Pi~{)1 • s0p~e a ~Tpos!ç,ão· 49 processo _de 

prestaçap.de~;eqntas,~:oxe, d.O'Jl •· · . parih · · ·si~ 1mp~e\fiwtaçao ~s recomendaçoes 
e de~e~i~9~es ex~~d ni#tle~, JJ~ ~Q:!~:14~<il@!ão qos~cô~oles internos 
admm1sgatfybs. t~ . J:' ., "[ ··· "·~. 1 '' '!e 

l;; i~JW'O~~, ~ :~,P,;t>~scyD- " ~;~~~E~~S: 
J?x~tn~doJ~:prç1ss.p ;?~~ :çaQ.~ e·t\e~o .. ivenficT1fs que o ~esmo 

en~ontr~~se;"der1dartlyl1t~1~~~~0"' , .•· os:~$.SUf ~\a,i,a I~tn;t~o Norma~1va do 
Tnbunal d~"C:t>ntasi:d9 ~sl@~~4 •02k~.Q;lS,"~ rep!~s,e~ta.ID áe ~911Il~ fidedigna as 
informa~ge$~,ps dopúftte' · ., ,..,,,, gem.ts;P.~~ coftttg~tiº Proce,~sffi ' 

-~.: .. .,, . "<''.~; _J?- ·_ : ~-

4 _."": ~LXf-0·· ,, . ~ ~ TM·:iQrf,l~t,Q~ FAz~M PARTE DO 
PROCESSO DE PRiS~A, . Nt · . ... ", TiODt 2021: ·f 

ó~: ~~r~. 's.~~te ~,~'rf·a··. (ô·n· Ô• • • ~ ~.~e .. i~'J ~~P,:~. )'s. ·\l".;:~da execução 
orçamentar,ilj/yp.aht:eira tla~Ç" · .·~.:," ALEG~pv,ai acomparihado 
dos seguinfes·:<tocumentos:~ · ,/f' >:·· ': ':i . . ,)'' .·. ··"' 
I - Balanço ~ç~l1~~q,gm,pre .~9,q 0;:~álaqçfi"' o t\Íário, pa!wfÇo~tánanceiro, balanço 
patrimonial e del)lQnsy-a~o das vãriâÇõ~.1:1.mritno ais (anexos IffI, XIII; XIV e XV da Lei 
Federal nº 4}?º!~4j;·:,~: '".. . '"" ,.\•,, , . 
II-Anex9s aux11tares;(l~;Ee1nº4.3201~4 (I, II, YJ.3 VII, ~l;1JC, X, Jfl, XVI ~:XVII); 
III - Cópias .. dê .&is e decretos ·ae abérliiiit·de çr'éditos aÃiéiOnais; 

_·.-' "· ~---_... .. ~ "4 -~-- "'.~.f< ~'::f~;,,~' 1 '>_'" ·i#<~;-:."'- '~ 

IV - Cópi~;~de·c1~ntratgs de operàç,õ~S,;{l~ ,9!#\iyf·efréspectivas leis autoti~ativas, alusivas às 
cifras registi"apa$ ~. ü'àlápçp, ger~l +.~êcl~~Çao ge.)lão, contrq~çA,b".: 
V - Relatório\c}cf"õrgãêi.~~éttmtl~~,~s1srêrrr~'.~(lê~~ÕJitrql~; iiítei1;lo ·do põder executivo sobre a 
execução dos orçamentos; · A ;~f"·\,,, ,,... · ,,,, 
VI - Cadastro do contador respo~~\t~Í pela elâbQfação do balanço geral do Município, de 
acordo com o Anexo nº O 1; ~· 
VII - Quadro demonstrativo da aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino, 
conforme o Anexo nº 02; 
VIII - Relação dos restos a pagar inscritos, discriminando os processados e não processados, 
identificando a classificação funcional programática e, ainda, os restos a pagar pagos e 
cancelados; 
IX - Relação dos bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis, industriais e 
semoventes, incorporados e baixados do patrimônio, observando-se ainda que, quando a baixa 
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decorrer de alienação, deve ser identificado o número do processo licitatório e, em se tratando 
de bens imóveis, a respectiva lei autorizativa; 
X - Balancete consolidado do mês de dezembro de 2021; 
XI - Termo de conferência de caixa, conciliações e última folha dos extratos bancários do mês 
de dezembro de 2021; 
XII - Relação dos paglP)lentos a título de obrigações patronais, separando os relativos ao INSS 
e ao fundo próprio de, segjltidad~ stlcial. .. ' " "~ ' 

c/l j~~;-1; 1J• 

~~v~~ !ttf;~~fo~'\;~i~d;s ~,d~f~t~1 ~·~ 1xercício em referência, 
verificamo'$ q_ue lpdas as J.r,ééqri\~ndâções/deterjilirlaÇões. e~~didas pela unidade de 

~~:~~iqade do P1~,er ~f~~lâti:v~~~~~,~~m ._ ,de,ações coni Yfstas a,cumprimento das 
,,, ., . ~· J 
}~ ~ ~ 

lY ..'.'. GEST10 OR ' N'f ÀRIA:; :- " ~- 1 ,,,~· 
1 

k gestão or~aJ11e~~1i>&J~~ara'.~~ Muniêíl'}9;;~~~~~A AL~Gij.E encontra-se 
detal~da, 'no. Anex~,,XI :'~(Y 13~~~~ Gftáf .- Fó'' ·· :~v~ 1Jà~~~spe~.~utorizada com a 
Reabzact,~, o~de se ~oo~ Ji ~,1q~!â;do·qur · arnatio ~ 14tllo de fiJa~o de despesa e 
executa~O;·;~W~nte o~exerf\Clo ge.29,ft, , .. ,:;, • ; _ ~/ 

Çaôe. t~bé\n Jde,t" ·r<ifer : · q .• ád 'pfilat).ÇA '0rçam~91àtj:oj - Anejo .;~!, onde são 
de~ons~~das, âs re~itas',~';~~~ .. e":ist~- .~~;~~nfroiito'., co~; as real~dás, onde ficou 
ev1denc1ado o cpntro}e da l~~, !tf 1en~1~~s plJer~~é~- realp:adas,·bem como o correto 
emprego do~-r~curso\púplicô~' ~~. V-etjfl' '··" ' .9b,a1;tlo dê~empenh~da administração. 

-~: \;\i,; ~. Wf-o,\• ~;~: .... ~'""' ~ .,'Jp~"f - ,,," "~ ·tt 

PO~"(O~·YE~IÇÁD --;:··~~~:Q~~Ã~~T4Nq~-· "",. ' 
a) Todos o~ elenle,pt~s-~o º{SWrtent~ pq~ll~(Qt~ .. ~~;vidamentejégistrados, conforme 

ap~~~9~°,:~ Lci~Ref? J>~<!rf :,~~1s.~~~o"~tt,n~Ç)Pá.l; _ ·-' , ~~' . , . . 
b) Foram registradas ~~cµÇ{to~do1Qrçàmén~evas alteraço€lorçamentánas ocomdas 

'J ·~·· r~ li;: :i:--">ÔJ\.''lí<-~ , >P;: li; ~. ;f,.or ~Y: 
no ano; "" ~""''""""'"'" __ ..... - ,,vii," 

c) Ficou COJJ!provefdo o registro da posição final dq~~albi,:es ex~cutados quando do 
encerramento-dó exercício~.compa~qó;- co ~"irevisõés irlictais ·do orçamento, 
confQt;;me demonstraü-xo an~x~ 

·~ -· '~1"'1 ~ . '';\<; ~"i!- <t>I' 

-~~- . ~- "i;,.;, ~ ef::: ~-~: . ;'f;l· 

V-kl-iTt~~i~9~ÇMm,~~ .. , -~~ ... -. ~ 
No decorfer do""exe(Çréíc;)«:lê20l,l~.fçiinRu-se·ne~s$âfÍo.à aberturâ,de créditos adicionais, 

em decorrência de reforços em áó~~õ{~e'ae déspes~s 1.1-ão previstas na Lei Orçamentária Anual, 
conforme relação em anexo, bem cpffito de Lei Muiitcipal específica. Vale lembrar que a fonte 
de recursos para os créditos adicionais foram às previstas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Neste tópico é oportuno destacar que a Lei Orçamentária anual autorizou ao Chefe do 
Poder Legislativo a realizar a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 70% 
do total da despesa fixada na referida Norma Legal. 

VI- GESTÃO PATRIMONIAL 
A gestão patrimonial da Câmara do Município de Várzea Alegre encontra-se 

demonstrado no Anexo XIV do Balanço Geral o que é denominado do Balanço Patrimonial. 
Neste demonstrativo podemos verificar a situação das contas que formam o Ativo e o Passivo 
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da entidade. No ativo, encontramos o registro dos bens e direitos do Município e no Passivo os 
compromissos assumidos com terceiros, os quais foram confrontados com a documentação e 
fatos que deram origem aos registros contábeis, sendo confirmada a fidedignidade dos seus 
saldos em 31/12/2021. 

VII - OUTR.i\& ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO DA 
CÂMARA DO MUNICÍPIO:,r:''!· .. ,,,. . ,. ' 

Este serviço d~ 'Controld!iritemo e~écutou, Ileste exercício, entre outros, os seguintes 
procedimentos de º\Í~ç~~,,c~on:Q~~,Jl~.;..~~ni,s,ti::a~p;, .. ,_,,;' "'. í 

a) Exame d~''t9dá'S'as fas~s •4 ~xecuçao da Qespesa Pupii~ 
b }· Orientaç~ó,de rotinas· e 'fiWC.ogramas ~os~séfv.id9n~s; '' 

é) ~ug~s~õe?na yfab'?,~~;;?.1~~.l>JÇatlJpntária; ; '1 
d) Auxtho I{á execlJçao <l~erfl'fillr,"'""" .~"'· .. ,~: :f 
e) Ó~éhtaqq para ~~ffa?<·dy plalli,lll~s P~f~~tró1e~'.d~.~astb~.~Il}C:~~ículos; 
f} Qn~ntaç~~-p~ pnmento das!ln~~ruçoes t'.;'\e~o~µ'~~ do Tri9uriat de contas do 

EstádodÇl~ea .,. ,. ,~' ';i <:. , :t 
g) ~e.ompa#am~~ o d9s'.·~e~iy<>s d~i;dl\tr?!~"~f~~\e$; :~ , ·: 
h}· ~cQmpruhí~~VtO' dôfSetvi90~.ge:;ô!?~~ât'érra\sde consmji7 a cargo do setor 

.de almox}?fa~o· . '"~. . .. ;~ . ~"' .• ~ .~ , . .~ . .• :t 
i)~ ~~?ri\rol~f.S,b~~~ ~~. ueQs;~ _ ~~1(pelpi~ente, .b9rh ,~lio a~ setpr competente 

,pará reg1Ít,tCY4\~~ .~ t~ . "!-. con~!V~9ao; e~~~ , .~~ 

Consid~racõk sob;~~sêrv;;~:-'à:nRÍ!'.CL.eê<lothbiemehtar n;·fOt/2000): 
aj ;'PP~~rou-~~ o co~~~ ,,_i'õ;~!~~fiãl~~J~~celtw' e adoç,f? .;d~t medidas de 

1lllÍ1táÇão de~mp~pho; - _ ,,,. ~""' · .'.' ~ \ " " f' ' ' 
b) ;Ap11fo~;~~ o R~s114~o:~PI:!tnáriô e ífo ,, -'~ . ,,• ' ,· ~· · 
c) G'um~ri~;s~ à cõrr-e.._1:1 el~~~;ação, pl.t,~~~çã '~-~rWÍO ao TC~~~tlq.~elatório Resumido 

daE~~ç\J.çat>;Orçamenng:ta"-.RRE,~:, :"·~ it' ""' _,. 

d) Cunípnu-~ à coi;reta elaBo\:ação;•ptibliê[ção e env:.!p ao[f'CE do'Relatório de Gestão 
Fiscal -'RGF. ·" 

~ . . " 

Comentários sobre o método.empregaao na~tificação do estoqtte: 
a) :e:~arn~~~P~ registrb~"çio,,e~tqquéaoJWUnicípio de acórgQ cQril as normas usuais 

d~~ aµ<Ytçrlâ: stU,~; êbrtseq~entçm~e~ lpti}J;;Ii~ revi~qe,_~:pârciais na documentação de 
entraáa e ~à~da·:a~,~fori~~~~~d~ a.exis(~~9!ª"física, bem cóino o confronto dos 
saldos no ultimo dia do ?~~zr1c10, em qtra;it1da~e e_valor :epresentados nas FICHAS 
DE CON1ROLE, com ~~acusados no réspect1vo mventáno. 

Comentários sobre os princípios e normas legais pertinentes à Prestação de Contas 
de Gestão: 

Observamos que os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade e da probidade administrativa foram empregados, além da 
prestação de Contas de Gestão encontrar-se revestida das formalidades legais 
pertinentes, das quais destacamos as seguintes: 
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a) Todas as prestações de contas mensais ingressaram no Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará, de conformidade com a Constituição Estadual e Instruções Normativas 
daquele Órgão; 

b) Os extratos bancários bem como todas à conciliação dos saldos foram confirmadas; 
c) Todas as informações relativas às receitas e despesas foram informadas no SIM; 
d) Todas as gemonstra2Qes sintéti,cas da e~ecução orçamentária, bem como os 

balanceté(~ tecei~;,y,4pspesà,,e)1 demõ$tt~tivo de_ i;novimento numerário mensal 
e restos a pagãr estavam anexos ao, processo, de Prestação de Contas Anual (Contas 
de Gestã9)~ ....... lo\!~ .. ,.,~..;,;;1< .. i'"~·,.~ff.; t1$1· ""1 .,.,,~,,, '4,F~ ~, ... ~ ,.-...üe, ..._"'fi:t"' .. ·"'""·y..;i!i<·~ 

e) A parte ~â· l~gisla~~,~~1~~·'. ~e~ret0s.,,,~; Rê~o,\µç?e~ fo:?1:11 encontradas. todas em 
prdem mpnéqç~, hepj coi.no-cop1_as,,pe'cql)tr~õ~ e;,copye.mos, todos arquivados em 
pas,tas; f, _ •.. ,,'~ ·: ~:~ .,,....... ,., ... ..,,,,.A~,,,.""'' ·~' .- "' ,~ 

f) "I,:9ram cqrl!p(o.vadã§'.~. <U1 tsaS"~.õlft''J?'Yssõal 40 Podef."Le~islativ<fMuI?;icipal dentro 
dbJimite~'tecçita" __ ,M _ ~ Ií9ui~, fixad~~I~~I5_e~~-0mpleme11tJr~~-1O1/2000, art. 
20 · · , m li x ·~· ,, - · .. -- ·- .. ,., 

·--~llCISO . ' a' y~, . a ; ,,, ... '°'- ~' 
> l / y - ' - • <$' 

) ''\ '.J.~~.. ifr ' ~... ~ ~,., ~ ;>;~ \ ~"' )l.; 

IX-col'€LtJ,1 
4 Ô«' ~ '" · ~. • ·.. 1 ,, ~: 

, Em 4?~ª1 piruí,O;;,'~xp~t~:q!1~f . . ní~ tes~ções ~1 ~á:er técnico_ e 
fçrma1~;'as qqa1s 11ufox:am·'4ev1pam,~nt~~,.corr!g1qas 4urNtte Oi! exe.r~1q~(>, ate porque nao 
resultarão eiP :prejJt2:0< ~"«l '~;> púb)ico rpWúcltlal, ég'1s~diramos cJu~~,prestação de 
êon~ anual~a CÃI\ar '-~· ·-·· · '":9)pio d~~~~eã"F A\é'~é .. :r\geará, re,I~tiva ao exercício 
de 29~ t,, estáf!P çoÍ't~ bntê!ldJl à .. ~pre~i~Q ~/e(erida'Câmara Municipal 
dey ARZEA ~~G~Jl~ , _ e ~;g~C:ctll~~:I;~stadq1do Cear+ TCE-CE. 

·.' ~; '\~ ~h·~-~~:~~: .. ~ '; / 
V ARZEA ~EGRE'~, O:E, ·~l~de dezemb,;t<f~~ ~02.J',.. 

-~ ·~ ~ '~·~,,~~i~~:~~ ~~ --" ~::: .. :~;;~?~" 
'} ··~-

~: 
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PORTARIA Nº. 014/2021 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 04 DE JANEIRO DE 2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre/' Estado do Cearél Senhor ALAN 

SAL V/ANO LIMAI' no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE.· 

Att: 1 º· - NOMEAR/' para exercer o cargo de CONTROLADOR INTERNO/' deste Poder 

Legislativo Municipal o Senhor JOAQUIM LUIZ NETO/' portador ·do RG NO. 

2006019105479 SSP/CE e CPF Nº. 369.331.473-0~ conforme Lei Municipal N°. 101,Z 

de 26 de dezembro de 2017. 

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação/' revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, em 04 de janeiro de 2021. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 014/2021 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 04 DE JANEIRO DE 2021 

Certificamos para os devidos fins de conhecimento do povo de Várzea Alegre-Ceará e a 

quem deva interessar, e nos termos do Art. 175 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Várzea Alegre-Ceará, que foi publicada por afixação no Flanelógrafo da 

Câmara Municipal de Várzea Alegre-Ceará, a Portaria Nº. 014/2021r dé!tada de 04 de 

janeiro de 2021r que NOMEIA para exercer o Cargo de CONTROLADOR INTERNOr 

deste Poder Legislativo Municipa~ o Senhor JOAQUIM LUIZ NETOr portador do RG N°. 

200601910545479 SSP-CE e CPF Nº. 369.331.473-04, conforme Lei Municipal NO. 1012r 

de 26 de dezembro de 2017. 

A referida publicação permanecerá afixada por um prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

contados da data da publicação. 

Local da publicação: Câmara Municipal de Várzea Alegre-Ceará 

Data da afixação e/ou publicação.· 04 de janeiro de 2021. 

Responsável pela publicação: Maria Dasdores da Silva 

O referido é verdade. Dou fé. 

Vçírzea Alegre-Ceará, em 04 de janeiro de 2021 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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PORTARIA Nº 017/2021 -VÁRZEA ALEGRE-CE, 08 DE JUNHO DE 2021 

. 
~.~:~~~:;s::-·ls- _;~~;tr: ~. t:t~ -~· ~ .. :~~~$·~ ~-·\: +f,/ 

O Presidente da Câi«~Ya MuA1~~al dé!o~rzea Xl~§re, ~~~o do Geará, Senhor 

Art. 1° 

200601 

~~~, 
.. 

"" .. 
1.';~";-""~ 

f',~ ": "'"' - ~ ;· - t J: 

Sala das Sess'O:esr~à{,;eâmara, M~ni~íp.âl;:d~\l'árzea Al~gr~·;;.,., ·c;J~~r;t, em 08 de 
' ,. • " ' ~ •;_,.~ ' .; "•,;..,":/11' .. r,,, •;,,a} 

junhode2021. "' .. · "·s . . . 


